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da prática de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido
pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em 23 de Novembro
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Fevereiro de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de o arguido, obter a seu requerimento,
documentos, certidões e registos junto dos serviços, personalizados
ou não, do Estado e autarquias locais, nomeadamente, bilhete de iden-
tidade, certificado de registo criminal, passaporte, carta de condução,
livrete de veículo automóvel, documentos e certidões da administra-
ção fiscal e das conservatórias de registo civil, comercial, predial e de
automóveis (artigo 337.º n.º 3, do Código de Processo Penal).

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Tânia Melro Vidal
Correia. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Maria Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-VH/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Tânia Melro Vidal Correia, do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 346/99.9GGLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexandre Fernando Ferreira de Almeida,
filho de Nélson de Carvalho Almeida e de Eulália de Jesus Ferreira,
natural de Armamar, Goujoim, Armamar, nascido em 25 de Feve-
reiro de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 08015834, com domi-
cílio na Rua Irene Lisboa, lote 5, 3.º, direito, Tapada das Mercês,
Mem Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de Outubro
de 1999, de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 17 de Outubro de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, em 11 de Abril de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de o arguido, obter a seu requerimento, documentos,
certidões e registos junto dos serviços, personalizados ou não, do
Estado e autarquias locais, nomeadamente, bilhete de identidade, cer-
tificado de registo criminal, passaporte, carta de condução, livrete de
veículo automóvel, documentos e certidões da administração fiscal e
das conservatórias de registo civil, comercial, predial e de automó-
veis (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal).

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Tânia Melro Vidal
Correia. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Maria Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-VI/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Tânia Melro Vidal Correia, do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 19/00.1PCSNT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Mendes Marques, filho de
Octávio Fernandes Marques e de Angelina Dias Mendes, natural de
Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Setembro de 1962, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10261001, com domicílio na Estrada das Lopas, 71, Abe-
lheira, 2735 Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1,
alínea f), do Código Penal, praticado em dia não concretamente apu-
rado, mas situado entre os dias 15 de Novembro de 1999 e 3 de Ja-
neiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Fevereiro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de o arguido, obter a seu requeri-

mento, documentos, certidões e registos junto dos serviços, persona-
lizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomeadamente, bilhete
de identidade, certificado de registo criminal, passaporte, carta de
condução, livrete de veículo automóvel, documentos e certidões da
administração fiscal e das conservatórias de registo civil, comercial,
predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo
Penal).

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Tânia Melro Vidal
Correia. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Maria Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-VJ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Tânia Melro Vidal Correia, do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso abreviado, n.º 255/99.1GCSNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido André Jorge Flor Francisco, filho de Fernando Custódio
Flor Francisco e de Maria Fernanda da Rocha Francisco, natural de
Santa Maria, Viseu, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de
Fevereiro de 1980, solteiro, com profissão desconhecida ou sem pro-
fissão, titular do bilhete de identidade n.º 11640572, com domicílio
em A-dos-Crivos, Campo Raso, Sintra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto de uso de veículo na forma tentada,
previsto e punido pelo artigo 208.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, pra-
ticado em 20 de Maio de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de o arguido,
obter a seu requerimento, documentos, certidões e registos junto dos
serviços, personalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomea-
damente, bilhete de identidade, certificado de registo criminal, passa-
porte, carta de condução, livrete de veículo automóvel, documentos
e certidões da administração fiscal e das conservatórias de registo civil,
comercial, predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3, do Código de
Processo Penal).

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Tânia Melro Vidal
Correia. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Maria Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-VL/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Tânia Melro Vidal Correia, do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 314/00.0GFSNT, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Carlos Reis Vitorino Lobo, filho de
Serafim Santos Vitorino e de Elvira Carmo Reis, natural de Vila Chã
da Beira, Tarouca, nascido em 12 de Janeiro de 1969, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10009167, com domicílio na Rua José Dias
Coelho, 4, 2.º-A, Tapada das Mercês, Mem Martins, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, e um crime
de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, pra-
ticados em 19 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
o arguido, obter a seu requerimento, documentos, certidões e registos
junto dos serviços, personalizados ou não, do Estado e autarquias
locais, nomeadamente, bilhete de identidade, certificado de registo cri-
minal, passaporte, carta de condução, livrete de veículo automóvel,
documentos e certidões da administração fiscal e das conservatórias
de registo civil, comercial, predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3,
do Código de Processo Penal).

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Tânia Melro Vidal
Correia. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Maria Rodrigues.




